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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 304/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data início: 18/06/2021 
Data Fim: 18/06/2021 
Diária. Ref. Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes 
Veículo Utilizado: Sandero Placas: BCJ     3243 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes para realização de consultas tendo em vista 01 paciente com 
01 acompanhante com horário de atendimento as 08:00 horas no HONPAR. 

 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de junho de 

dois mil e vinte e um (18/06/2021). 
 
 
 
   
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 305/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 21/06/2021  
Data Fim: 21/06/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41- 13700  
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA   Placas: BCH 9051 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas, tendo 
em vista 02 pacientes com horário de atendimento as 09:00 horas e as 09:30 horas no ICL e 01 paciente 
com horário de atendimento as 14:00 horas na CLINICA DE REUMATOLOGIA SIGUEOKA EIRELI. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e um (21/06/2021). 
 
   
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 306/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun 
Data Início: 21/06/2021  
Data Fim: 21/06/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Iveco   Placas: BDE    8B05 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta tendo em 
vista 01 paciente com 01 acompanhante com horário de atendimento as 07:00 horas no WALDEMAR 
MONASTIER, 01 paciente com 01 acompanhante com horário de atendimento as 08:00 horas no 
HOSPITAL DO TRABALHADOR e 01 paciente com 01 acompanhante com horário de atendimento as 
13:00 horas no HOSPITAL DE OLHOS DO PARANÁ. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e um (21/06/2021).  
 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 307/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 21/06/2021  
Data Fim: 21/06/2021 
Diária Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandero   Placas: BCJ    3243 
Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realização de consultas, tendo 
em vista 01 paciente com acompanhante com horário de atendimento as 13:00 horas no ICL. 

            Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e um (21/06/2021).  
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 308/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 
Nº948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Governo. 
Nome do Servidor: Thiago Epifanio da Silva  
Data Início: 21/06/2021  
Data Fim: 22/06/2021 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I e III.  
Valor Unitário: 825,00 
Valor Total: 825,00 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ  Placas: BEY    8F99 
Objetivo da Viagem: Comparecer ao Gabinete do Deputado Cobra e do Deputado Tercilio Turini para 
angariar recursos para o setor Rodoviário do Município de Ariranha do Ivaí/PR. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e um (21/06/2021). 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 309/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal 
Nº948/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Manutenção Rodoviária. 
Nome do Servidor: Ademir Rodrigues Paulino  
Data Início: 21/06/2021  
Data Fim: 22/06/2021 
Diária Ref. Art. 3º. Inciso I e III.  
Valor Unitário: 341,00 
Valor Total: 341,00 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Outros objetivos não ligados ao TCE.   
Veículo Utilizado: Chevrolet S10 LTZ  Placas: BEY    8F99 
Objetivo da Viagem: Acompanhar o Prefeito na viajem à Curitiba, para comparecer ao Gabinete do 
Deputado Cobra e do Deputado Tercilio Turini para angariar recursos para o setor Rodoviário do Município 
de Ariranha do Ivaí/PR. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e um dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e um (21/06/2021). 
 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 310/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 
Data Início: 22/06/2021  
Data Fim: 22/06/2021 
Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor Unitário: 181,50 
Valor Total: 181,50 
Município de Destino/UF: Curitiba/ PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Sandero   Placas: BCJ     3243 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, tendo em 
vista 01 paciente com 01 acompanhante com horário de atendimento as 07:00 horas no HOSPITAL DO 
ROCIO. 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e um (22/06/2021).  
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva  
Prefeito Municipal  

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 311/2021 
 

  
Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município de Ariranha do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Lei Municipal Nº 
946/2021 de 22 de fevereiro de 2021, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Flavio Prachun  
Data Início: 22/06/2021  
Data Fim: 22/06/2021 
Diária.Ref.Art.3º Inciso I. 
Valor Unitário: 60,50 
Valor Total: 60,50 
Município de Destino/UF: Ponta Grossa/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-19905 
Tipos Padrão de Objetivo: Transportar pacientes.   
Veículo Utilizado: Ford KA    Placas: BCH    9051 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de consulta, tendo em 
vista 01 paciente com horário de atendimento as 15:00 horas na CLINICA INOVARE. 
 
Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

  
Publique-se. 
 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e dois dias do mês de junho 

de dois mil e vinte e um (22/06/2021). 
   
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

D E S P A C H O  
 
 
 
À Comissão Processante, 
Portaria 017/2021 
 
 

I - Considerando o requerimento da Comissão Processante nomeada pela Portaria 17 
de 30 de março de 2021, no tocante a prorrogação de prazo para conclusão do 
Processo Administrativo Disciplinar – PAD, no qual configura como processado o 
servidor municipal GUILHERME MARUGAL DA COSTA, para fins de conclusão do  
relatório conclusivo no tocante à responsabilização ou não do processado em tempo 
hábil; 

 
II - Considerando que o PAD encontra-se em prazo para apresentação de alegações 
finais em respeito aos princípios constitucionais da ampla defesa e contraditório do 
indiciado (fls. 179 a 181);  

 
III – Considerando o Art. 152, parágrafo 3º, da Lei Municipal 249 de 28 de dezembro 
de 2007, que prevê prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por até igual prazo;  

 
IV - DEFIRO o pedido, concedendo o prazo requerido pela Comissão Processante, ou 
seja, 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da Comissão Processante e 
apresentação de relatório conclusivo do caso em tela;  

 
V - Cumpra-se. 

 
VI - Publique-se. 

 
Ariranha do Ivaí-PR, 23 de junho de 2021. 
 
 
 
 
 

Thiago Epifanio da Silva 
Gestor Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 645/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2021 | EDIÇÃO Nº 1.734 | ARIRANHA DO IVAÍ, quarta-feira, 23 de Junho de 2021. 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021  
 
CONTRATANTE: Município de Ariranha do Ivaí  
CONTRATADO: OLÉ PROPAGANDA E PUBLICIDADE EIRELI 
CNPJ/MF: 03.979.287/0001-31 
OBJETO: Prestação de serviços de publicidade à CONTRATANTE, incluindo a criação, produção de 
peças publicitárias, materiais gráficos, planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, 
mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, banners, faixas, cartazes e outros elementos de 
divulgação de campanhas, ações e programas, a serem realizadas durante período de 12 meses. 
VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 23/06/2021 
TÉRMINO: 22/06/2022 
EMBASAMENTO LEGAL: Tomada de Preço nº 06/2019, homologada em 23 de junho de 2021. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 23/06/2021. 
 
 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 23/06/2021 às 22:01:00
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